
o PREFEITO IillNICIPALDE DUQUE DE CAXIAS, com
fundamento no Art. 12, parágrafo único da Deliberação nº 84,
de 9 de dezembro de 1949,

,Art. 12 - Fica isento do imposto predial, o pr~
dio nQ 382, da rua ItAU,no Parque Beira Mar, no 12 Distrito dêJl
te Mun";"cipio.

Art. 22 - A isenção de que trata o Art. 1 , vi-
gorára' até ~ de dezembro de 1965, e pertencer o imovel em aprA
ço, ao ex-praça do Exercito Nacional, LUIZ P.õ:lRElRAATAYDE e se
destinar exclusivamente par~ sua residência.

Art. 32 - O presente Decreto, produzir~ efeitos
a contar do lQ semestre de 1957, revogadas as disposigões e
t ' .con rar~o.
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